
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIÚNA

OFÍCIO Nº 3626/2026-21

 
Jaguariúna, na data da assinatura digital.
 
 
Ao Excelentíssimo Senhor Vereador
RODRIGO REIS DE SOUZA
DD. Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna

 

Assunto: Requerimento nº 020/2026, de autoria do(a) Ilustríssimo(a) Vereador(a) Geruza Reis

 
Excelentíssimo Senhor Presidente,
 
Em atendimento ao Requerimento em epígrafe e obediência ao art. 5º, inciso XXXIII, da

Constituição Federal, bem como ao art. 63, XIV, da Lei Orgânica do Município de Jaguariúna, acerca da
existência de protocolo oficial de atendimento na Rede Municipal de acolhimento às mulheres vítimas de
violência doméstica e familiar, as Secretarias Municipais de Saúde e de Assistência Social informam o que
segue:

 
1. Existência de protocolo oficial municipal
 
Após verificação junto aos setores competentes, esclarecemos que o Município não dispõe,

até o presente momento, de protocolo municipal formalmente instituído por meio de ato normativo próprio
que consolide, de forma unificada, os fluxos intersetoriais de atendimento às mulheres em situação de
violência doméstica e familiar.

 
2. Protocolos e diretrizes atualmente adotados
 
Embora inexista protocolo municipal único, os atendimentos realizados na rede seguem as

normativas técnicas federais e estaduais vigentes, bem como diretrizes próprias de cada política pública
envolvida.

 
Destaca-se que o Hospital Municipal Walter Ferrari possui protocolo institucional específico

para atendimento aos casos de violência sexual, contemplando:

acolhimento e atendimento clínico imediato;

realização de profilaxias indicadas;

coleta de vestígios, quando aplicável;

notificação compulsória;

encaminhamentos aos órgãos competentes;

*em conformidade com as diretrizes do Ministério da Saúde e legislação vigente.
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No âmbito da Casa da Mulher, equipamento vinculado à Secretaria Municipal de Saúde,
são desenvolvidas ações de acolhimento, escuta qualificada, orientação técnica, acompanhamento
multiprofissional em saúde e encaminhamento responsável aos demais órgãos da rede, observando os
princípios do Sistema Único de Saúde (SUS), a proteção integral e a Lei Federal nº 11.340/2006 (Lei
Maria da Penha).

 

3. Secretarias, órgãos e serviços que integram a Rede
 

A Rede Municipal de Proteção e Atendimento às Mulheres em Situação de Violência é
composta, de forma articulada, pelos seguintes setores e serviços:

Secretaria Municipal de Saúde (Atenção Básica, Hospital Municipal, Vigilância em Saúde e Casa da
Mulher);

Secretaria Municipal de Assistência Social (CRAS, CREAS e demais serviços socioassistenciais);

Órgãos de Segurança Pública;

Demais equipamentos públicos que, conforme a natureza do caso, participem do fluxo de
encaminhamento e proteção.

Ressalta-se que o Município reconhece a relevância da formalização e padronização de
fluxos intersetoriais. Nesse sentido, encontra-se em fase de planejamento a implementação de processo de
matriciamento intersetorial, com vistas ao alinhamento técnico entre os serviços, definição clara das
atribuições institucionais e construção coletiva de proposta de protocolo municipal unificado de
enfrentamento à violência contra a mulher.

 

A Administração Municipal reafirma seu compromisso com o fortalecimento da Rede de
Enfrentamento à Violência contra a Mulher, buscando qualificação permanente dos serviços e
consolidação de fluxos institucionais que assegurem atendimento humanizado, resolutivo e pautado na
garantia de direitos.

 
São essas as informações que se apresentam para o momento, renovando votos de elevada

estima e distinta consideração.
 
Atenciosamente,

 
DAVID HILARIO NETO

Prefeito
 

Documento assinado eletronicamente por David Hilario Neto, Prefeito, em 19/02/2026, às 14:21,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril
de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/campinas/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0907109 e o
código CRC BB668F7A.

Referência: Processo nº 3524709.420.00003626/2026-21 SEI nº 0907109

Ofício Responde Requerimento 020/26 (0907109)         SEI 3524709.420.00003626/2026-21 / pg. 2

https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-67641-10.04.2023.html
file:///opt/sei/temp/%0Ahttps://cidades.sei.sp.gov.br/campinas/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

	Ofício Responde Requerimento 020/26 (0907109)

